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Regulamento do Prémio O Parlamento e a Republica | 2009

Em 2010, comemora-se o centésimo aniversario da implantagao da Republica em Portugal. Com o objectivo de incentivar
a elaboragao de trabalhos que ajudem a compreender melhor a Historia da Republica e a sua ligagdo com o Parlamento,
e de estimular a realizagcéo de trabalhos por jovens investigadores, é instituido o Prémio O Parlamento e a Republica.

Artigo 1.°

O Prémio seré atribuido a trabalhos sobre a actividade parlamentar e a Republica, no periodo de 1910-1926, bem como
quanto a actividade de parlamentares republicanos em anos anteriores, com caracter inovador e relevantes para a histéria
politica de Portugal e do Parlamento.

Artigo 2.°
O Prémio traduzir-se-& na publicacdo na Coleccdo Parlamento dos trabalhos seleccionados e, ainda, na oferta de um
exemplar de cada titulo editado naquela colecgéo.

Artigo 3.°
1. O Prémio sera atribuido por um juri, composto por trés especialistas de reconhecido mérito na area das ciéncias sociais

e politicas, designados, anualmente, pelo Presidente da Assembleia da Replblica, por proposta do Grupo de Trabalho
para os Assuntos Culturais da Assembleia da Republica.

2. O juri poderéa decidir a atribuicdo do Prémio a um ou mais trabalhos.

3. O juri podera atribuir Menc6es Honrosas a um ou mais trabalhos, que serao premiados através da entrega de um
diploma e da oferta de um exemplar de cada titulo editado na Colecgdo Parlamento.

4. Ao jari assiste a faculdade de decidir pela nao atribuicdo do Prémio ou de Mengbes Honrosas.

5. O juri é soberano nas suas decisoes, nao havendo lugar a qualquer tipo de recurso.

6. O juri definira os critérios de avaliagdo dos trabalhos, que serdo previamente comunicados aos interessados.
Artigo 4.°

1. Pode concorrer a este prémio qualquer pessoa de nacionalidade portuguesa, com idade até aos 35 anos.

2. Serao admitidos trabalhos de autoria colectiva desde que todos os autores se encontrem nas condigdes do n.° 1 do
presente artigo.

3. Cada concorrente ou grupo de concorrentes s6 podera entregar um trabalho.
4. Os trabalhos ndo poderao ter ja sido publicados, nem ter recebido nenhum prémio.
Artigo 5.°

1. Os trabalhos concorrentes deverdo ser entregues ou remetidos pelo correio até ao dia 30 de Junho de 2009, com a
indicacao do titulo do trabalho e a mencao ao Prémio O Parlamento e a Republica.

2. Os trabalhos deverao ser entregues em formato electrénico e em trés exemplares impressos.

3. Os trabalhos deverao ser acompanhados por um documento, entregue em envelope fechado, com a identificagao e os
contactos do concorrente ou, se o trabalho for de autoria colectiva, de cada um dos concorrentes.

4. A morada para a entrega dos trabalhos é: Assembleia da Republica, Palacio de Sao Bento, 1249-068 Lisboa.

5. Os trabalhos ndo admitidos a concurso ou os que posteriormente, apds decisdo do juri, sejam preteridos, serao
devolvidos aos autores.

Artigo 6.°
A deliberagéo do juri serd anunciada até ao dia 31 de Dezembro de 2009.

Artigo 7.°
A atribuicdo do prémio devera ser assinalada em ceriménia publica a realizar na Assembleia da Republica.



